
Juiz vai ao)  
TSE contra 
convençao 

0, "ex-juiz José. Britto da 
recorreu ao *Tribu- 

nal Superior Eleitoral con- 
tra a decisão do Tribunal 
Regional Eleitoral de não 

, tomar conhecimento de seu 
pedido de impugnação da 
convenção do Partido '.De-
móci-ático Trabalhista 
-(PDT). A decisão do TRE 
foi; tomada em sessão ex-

. traordinária , do Tribunal 
realizada na àegundwfeira 
passada, mas Britto da Cu-
nha, que se sentiu prejudi-
cado, resolveu recorrer. 
"Eu acredito na minha vi-
tória em instância supe-
rior", disse ele. 

O Tribunal Regional des-
conheceu o pedido por en-

' tender que Britto da cunha 
não tem legalidade para so-
licitar a inauguração. 

OUTRO CASO 

Também o • procurador • 
regional eleitoral., Haroldo 
Ferraz da ~rega, entrou 
com recurso no TSE para 
qüé sgj'a fealisada a não 
inl.,PYgjiação da candidatu-
ra 'Lie 'Múx io Athayd& em 

'',funeki de problemas com a 
0,arffli'ência de domicilio 
elenórál. Ferraz da Nobre-
ga espa que dentro de 20 
ou 30 	seu recurso esta- 
rá iuigâdo. 


